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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRneruÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 17712022
pnncÃo nlnrRôNlco N" 07412022

O nnUNlCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR e inscrito no CPF/'lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa DANCRUZ PLANTAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.200.56610001-49, com sede na Rodovia Estadual SC 350, no

igSS, f¡¡ 338, Baino Barra Seca, Cidade de Laurentino, Estado de Santa Catarina, CEP 89170'000,

Telefone (47) 99605-2633, e-mail: fernando-mudas(Ðhotr¡ail.com, representada por s9u administrador,

Sr. Femando daCruz, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4280420 SSP/SC, e inscrito no

CPF/MF sob o no 059.648.899-80, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladãs no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n,'
074/2022. CiÅaSUtl pntmnln¿ - oo opnrQ: A implantação de Registro de Preços para

sl dos abaixo

O presente Registro de

CNPJ: 76.205.665/0001'01

Avenida Macall, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Própria 153,68 3.688,3224 Un.
Polietileno, com

dimensões de 65cm de altura, 40cm de boca e 23cm de

base. cor a ser definida pela solicitante.

VASO OVAL-
76

5,246,76alor Total Estimado

E-mail: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIRo'Tll
ESTADO OO PRNRruÁ

CNPJ: 7ô.205.665/000'l -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

DA
NC

RU

z
PLA

NT

AS

LTD

A:2

920
0s6
600
014
9

Assinad
ode
forma
digital
por
DANCR
UZ
PLANT
AS

LTDA:2

920056
600014
9
Dados:
2022.0
8.25
13:54:2
4
-03'00'
Versão
do
Adobe
Acroba
t
Reader:
2022.0
02.201

91

E-mall: licitacao(Amarmeleiro,þr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.Dr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO6Ts+
EsTADO OO PRNRruA

determinados pela Lei de Licitaçöes e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata' Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da iei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

conîratual e acometimento de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. cL,{usuLA ýEXTA - DA REWS,4O pO,REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata ae negistro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado puå os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo,patatanlo, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponfvel. CLÁUSALA SÉTIMA.-.Dq RFAJUSTE DE
pnnCOS ø nigøôUUnRIO 

^CO^\ÔUICO 
HÌýeIr{CHnO: Durante a vigência do Registro de

reajustados;Casohajaa|teraçãoimprevisívelnocusto,caberâa
Contratada requerer ã demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,

com fundameñto no afügo 65,1I, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aåitamento.'cuíasut,q oruuÀ - oo c,q¡,tcøtlunryro oo nøetÍrno nn PRECOS: O

Gi;;; á.'p o, quando comprovar estar

imfossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maioro

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a tetirat,,no prazo

estabelecido no editai, a respectiva Noia de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

èste se tornar iuperior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o 
-cancelamento 

unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. c!ÅusaLA NùNA -
DAS SANCõES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suris alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejufzos signifrcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifrcado (cuj a j ustifrcativa'não sej a

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do Pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimpl ida; d) Suspensão temPorária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominaçöes legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplênci a, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

CNPJ: 76.205.665/0001'01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP

DA
NC

RUZ
PLA

NT

AS

LTD

A:2

920
056
600
014
9

Assinad
ode
forma
digital
por
DANCR

uz
PLANT

AS

LTDA:2

9200s6
600014
9
Dados:
2022.08
.25
13:54:5

5
-03'00'
Versão
do
Adobe
Acrobat
Reader:
2022.00
2.20191

E-mall: licitacao(ômarmeleiro.or.qov.br / licitacao02(Amarmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

a contratação



MUNICíPIO DE MARMELEIRO6Tq
ESTADO DO PARANA

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municlpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimaçäo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ädministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigâtoriamente registrádas nã SlCRp. 
- 
CtÅusat¿ nÉCtryu - o,¿ nnsASÅo: o presente

instrumentõ poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 daLei8.666193:, a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapana
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n, 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejufzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA

OÉCilvn pnlAøn¿ - O,l WWCUT¿CÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrôníco no

074/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação èxigidas na licitação. CLÁASALA DÉCIMA SE,GUNDA - DA FRAUDE E DA

COnnapCrlO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma to.¡rrra.'ctÅusull nÉcla,e rnncnlnt- - b,lS otsposrcÕns rl¡,llts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposiçöes constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipaln.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o | .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
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Lei n.o 8.666193 e suas

decorrentes da utilizaçäo
processadas e julgadas no
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e vai assinada pelas partes interessadas.
2022

DANCRUZ PLANTAS LTDA
Femando daCruz

22 de agosto de

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

alterações. ctÅasuLq nÉctul Ou'++.ru - oo rono: As questões

da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

Contratante Contratada 2O223O
2.20191

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
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MUNrcípro DE MARMELEIndt%
ESTADo oo pRneruA

ExrRATo PARA puslrcnçA.o
Ä.TA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 17712022

pnBcÂ,o rr,nrnôNlco N" oT4lzozz

CONTRATAIITE: TUUNICÞIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DANCRUZ PLANTAS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçãolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E da assinatura da ata de registro de preços até21' de agosto de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de agosto de2022,

Marmeleiro, 22 de agosto de 2022.

air Pilati
de Marmeleiro

9.99 1.558.44156 Un. Moréia cor amarela.touceira Própria24

Própria 153,68 3.688,3276 24 Un.
VASO OVAL- espeoificações: Polietileno, com
dimensões de 65cm de altura, 40cm de boca e 23cm de

base, cor a ser definida pela solicitante.
s.246.76Valor Total Estimado
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